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PREFEÍTUIU MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

PREGÃO PRESENCIAL N" 018/202U
TERMO DE CONTRiVTO N" 086/2020

CONTRATO N" 086/2020. Contratação dc
enipresii de Materiais Esportivos para'
atender as Secretarias de Etiucaçuo e
Assistência Social do Município. '

Por este instmmento de contraio de um lado o Município de São Pedro dos Crentes - MA, com
sede administrativa situada na Av. Canaã, 102, Centro - São Pedro dos Crentes -MA, inscrito nó
CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Lahesio
Rodrigues do Bonfim, brasileiro, casado, agente político, portador do CPF n" 875.581.493-04, dê
ora em diante designado simplesmente "CONTRATANTE",e, de outro lado a empresa, DAVID
ROMEU DE CARVALHO - ME, estabelecida na Rua CoeÜio Neto n" 611, na cidade de Balsas -
MA, inscrita no CNPJ/MF scb a"^ 11.100.070/0001-38 e Inscrição Estadual n'' 12.11497-1, neste
ato representada pelo Sr. David Romeu dc Car\'álho, brasileiro, portador do documento RG. n"
056810442015-2 e CPF 093.258.321-00, doravante desi^iaáa simplesmente "CONTRATADA"
e, dc conformidade com os elementos eonsiantês no Pregão Presencial N" 018/2020 e seus anexos,
de acordo cora a Lei Federal n" 8.666/93 e suas po.sieriore.s aUerações. Lei Complementar 123/2006
c demais normas complemenlares c disponçocs deste instranienlo, têm, entre si,xomo certo ,e
avençado o presente contrato para Contratação de empresa dc Materiais Esportivos para
atender as Secretarias de Educação e Assistência Social do Município, que fica aqui
materializado no presente instrumento, o ijual rcger-se-á segundo as cláusulas e qbndições qiie
mutuamente, aceitam coutorgam.nsabcr: ^ '

Social
município

§ I" - Fica fazendo parte deste contrato, independentemente de qualquer transcrição cora perfeito
conhecimento'das partes contratantes,' o citado Edital do Pregão Presencial n" 018/2020 e seus
ane.xos e a proposta comercial

CLÁUSULA II - DO REGIiVIE, DO ACOMPANHAMENTO, E DA FORMA DE
FORNECIMENTO fUKiviA ul

2.1 - A prescnW contratação dá-se sob o regime de fornecimento menor preço por item.
2.2 - Os materiais deverão ser forneciilos pela CONTRATADA, em conformidade cora a
solicitação, da prefeitura ou secretaria rcijuisilanle dos produtos. I[
2.J - No cuno do fornecimento do objeto contratual cabeni à CONTRATANTE, airetamenteiu
contrato"" ' ° ° cumprimento das especificações'exigidas, neste

da'cO.YI^tAr)í <1^'Í-O^TIWTANTE não elide nem diminuí a riponsabilidídl
CaNTR.VwTÍr"'''-''" indispensáveis ao rccebimâto sujeita/l aKr\ lADA as saiiçoes previstas neste contrato e na legislação peninentf

'  u •.
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PREFEITURiV MUNiCIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
CiVl'J: 01^77.844/0001-62

2.3.3 - ACONTRATANTE conumiciirii a CONTRATADA, por escrito, as deficiências,
negligências, falhas ou vícios poi^venfura icíultantcs cio fornecimento, para imediata correção ou
reparação, sem prejuízo das sanções cabíveis, ressalvado o fornecimento e decisões que a
CONTRATADA não der causa. ;

CLÁUSULA III - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO - As despesas decorrentes da execução!
do presente contrato, correríio à conta tic dotações próprias consignadas no Orçamento Geral do
Município, para o exercício financeiro de 20Ü0, observando as seguinte classificação orçamentáriaij

07-SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, JUVENT. E CULTURA
27.SI2.0721.2029 - MANUTENÇÃO DO DEP \RT. DE ESPORTE E JUVENTUDE E ATIVID/VDES
DE LAZER

3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

10- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTl-NCIA SOCIAL
08.122.10002.2048 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

,  '' j

11- SECRETARIA MUNICIPAL DE A.SSIS l ÊNClA SOCIAL' ■ . i'
08.244.0130.2054 - PROGRAMAS DE CON\ IVÈNCU DE F0RTÁLE'GLMENT0 DE VÍCULOS
SCFV T • 'j
3.3.90.30.00.00-MATERIAL DE CONSUMO O ■,

i  . ^ ^ il ;CLÁUSULA IV - DOS PREÇOS - 0 CONTRATANTE obriga-se a pagar pelo fon^ccimento dos
produtos, os preços firmes c irrcajustáveis consignados na CLÁUSULA I - DO OBJETO, deste
instrumento ckmtranial. ^ \ 'j f
§ 1 - Nos preços ofertados estarão inclusos iodos os cuslòs c despesas diretas e indifelas ocorridl s
na prestação^ tais como e sem se limitar :i: custas coni'viagens,,alimentação,'jhospedagens
necessãriaç^ ,deslocamentos, honp^ãrios, lucro e demais boniricaçõòs, impostos, seguros,
encargos, além de outros custos pessoais ou empresariais que incidirem sobre foniecímenío
do objeto dôsle contrato, não cabendo ao CONTRATANTE quaisquer ônus,Adicionais 'ou
subsidiários, s |, [i ■

§ 2° - Atribuísse ao presente contratq ̂  valpr total de RS 158.250,00 (cento e cinqüenta c oito mil,
duzcntüs e çhiquenta reais), consídçfaiKib os preços dos produtos até 31/12/2020.1 '

CLÁUSULA V- DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE
5.1 - O Município de São Pedro dos^^c|rcntos - MA, pagará os preços estabelecidos ri i nova proposta
ajustada, devendo o Contratado emjtjx notas ílscais/fatura em parcelas mensais, com pagaineriiós
cremados em conformjdade, no prazo de até 10 (dez) dias contados da entrega do faturamento.:
mediante a apresentação de Relatórió e da Nota fiscal, cuja fatura terá seu débito autorizado jónto
a tesouraria na sede da Prefeí^Muhicipal de São Pedro dos Crentes - MA. ' ^

02 - Nenhum pagamento será efetuado iío contratado, enquanto pendente dè üqindaçüo qualíiuer
impc|Sta,,em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ,mpensada com o pagamentojçendçnte. sem que isso gere direito a acféScii|ios de qualquer
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PUKFEITUIiA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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5.3 - Somente será efctiuido o pagamento nicdianlc:
a) Certidão Negativa de regularidade fiscal c trabalhista;

5.4- As notas fiscais/faturas que apresctilarem incorreções senlo devolvidas à Contialada e seu^
vencimento ocorrerá cm IO (dez) dias npós a Jnla de sua apresentação válida,

5.5 A empresa areará com todos os custos rcíerentes à mão-de-obra direta e/ou indireta, íicrescidos'|
de todos os encargos sociais c obrigações de ordem trabalhista, recursos materiais, iransporle/i
seguros de qualquer natureza, perdas eventuais, despesas administrativas, tributos e demais,'
encargos necessários á prestação dos serviço': objeto deste Edital. |

I

5.6 - Os pedidos de reajuste de preços e de rcadequaçao por desequilíbrio deverão ser apresenlados|
por escrito e acompanhado.de documentos pertinentes, para análise c dirigidos a Comissão'
Permanente de Licitação, através do Protocolo Geral. :|

5.7- A licitantc vencedora se obriga a aceitai acréscimo ou supressões do fornecimento até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo oti do valor da proposta. ;l

.  - 'j 'I
5.8 - Em caso de renovação do coiitratcí, por período ignais-ou superiorès a doze meses, a critério
da administração c caso haja interesse'do conlraiado, o mesmo manterá o mesmo objeto cia presente
licitação e do contrato já em vigor, o qiml íerá reajustado pelo INPC dos láltimos doze meses qiie
antecederam a renovação, ou outro índice qac'jvenha á substítuí-io. j
CLÁUSULA VI - DA RESCISÃO t O presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito,
independentenlente de interpelação judicial ou e.xtrajüdieíal, ein especial por: 1
I) Cumprimento irregular das cláusulas paGiuadas; especificações ou prazos; j 1
II) Subconíraíáção, cessão ou IransférCncia total ou parcial, sem previa anuência ou autorização
escrita da CONTRATANTE; " - , . j j
Ilí) Inobseniancía ás características; para eiimprimcnlo do objeto conlratual; d
!V) Reiteraçãb de falhas no c^príraéplo das obrigações: ■ J
V) Declaração de fâlêneia-e-concórdata da CONTRATADA, ou hismo a insolvcncia
Administração Municipal, assim cpráò da CONTRATADA; - d
VI) Interrupção da prestação dos serviços, justa causa ou sem autorização ''da
CONTRATANTE; e . umorizaçao üa
Vil) Lcntidã|;nq fornecimento, quetícissa'dar margem ao descumprimcnl) de prazos ou nreiuílos
aos ser\'iços da CONTRATANTE, .'r ' . i , fj

[; ■ !Paragrafo Primara - Em havendo insatisfação com a qualidade dos produt'os c materiais:
fornecidos pçla CONTR^XTADA, ficara a cnteno da Administração Municipal rescindir o presente'
contrato mediante aviso prévio de 30.(trintaj dias, período em que a CONTRATADA continuará
responsável pelo fornecimentos dosiprodutos e a Administração Municipal pelo" pagamento do:
íomecimento no período subscquente ao aviso. ^ ®

Ida

sér;

I IParagrafo pegando - A aplicação das penalidades previstas neste instnimento poderá!
reconsiüerada, ou aplicada no todo pu em parte, a c.xclusivo critério da CONTRATANTE. í

CONTRATANT^^^ «.presente Contrato por citlpa da COtJTRATADi, Ia'CONTRATANTE entregara ̂ o^eto deste instnimento íi quem ela iulgar cbnvenientc Ísaií =

SIS ™ ::::r "t"" que rc^londerí nl ""olitils^ praçap ou execução inadequada que tenha dado causa àrescisãn I 3 , M
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KSTADO IJO MARANHÃO
PREFEITUIU tVIUNlCIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

CNlMí Ü1.577.844/IJ00I-62

Parúííraro Quarto - A CONTRATANTI- poderá rescindir o Contrato a qualquer momento,
mediante aviso prèvio de 30 (trinta) dias, por escrito. \

I

Vllf) Nas demais hipóteses previstas cm Lei, de acordo com o artigo 78, da Lei 8.666/93 c suas
posteriores alterações.

1

CLÁUSULA ¥11 - DAS PENALIDADES - Ressalvados os casos de Torça maior, a juízo do
CONTRATANTE, fica a CONTILATADA sujeita às penalidades previstas nos artigos 86 c 87 da
Lei n. 8.666/93 c suas posteriores alierac-ões, independentemente de qualquer interpelação judiciai,
c nos seguintes casos: 1

I - Multa diárias pelo não cumprimento do objeto deste contrato, no valor de 1% (um por cento) ao
dia do valor anual estimado contratado, no caso de atraso injustificado na execução do objeto,
limitada a incidência a cinco dias. , |

II - Multa: caso. ocorra a suspeiwão parcial ou definitiva do fomecimenlo, a contratada estará sujeita
ao pagamento de multa de Wy<r(dez por cc-ito) do, valor Cfl.O^líga contratação, [i' J

III - Multa: por recusa em assinar o contrato, no valor dc 10®/ü'Çfeír cento) sdbrc o valorado
contrato atualizado, observando o "capir" do artigo 8Í, da Lei 8.666/93 e suas posteriores
alterações. ] |

,1 |í
IV - O montante da multa podèrà, a critério da Secretária Municipal Finanças, ser eobradolde
imediato ou compensado com valores de pngamenlos^'devidos a contratada, mdependentemcntç de
qualquernotificação. \ , 'j f

V - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar còm a CONTRATANTE, por prazo de
aieo anos.

CLAUSULÁ VIII - DA VINCÜLÁÇÃÓ DO CONTRATO AO EDITAL-A CONTRATADA
se obriga a cuniprir todas as detçrmihaçõcs e e.xigências contidas no editai da Pregão Prcsen,'ciaÍ
N" 01S/202ÕÍ c seus anc.\os, que fica fuzendo partejntegrante e insepa^vel deste instmmentQ
independentemente de estarem aqui trankriías, sob pena dc dar causa a-rUcisào'deste contrato c ?
responder pelas penalidades nrevistliK. 1! " : ' '•!

CLAUSULA IX - DA V1GÉNGL4 - O prazo dc vigência do presente CONTRATO até 31 tíe^ ^
dezembro de 2020, contados do prunciro dia útil subsequente ao da sua assinatura, podendo ser
prorrogado |)or penedos anuais^ iguiiis e sucessivos, por intermédio de Termo Aditivo, desde qu5-
haja interesse das panes, até o limite de 60 (.sessenta) meses, computando-se o primeiro perídào cia:
eonlraiaçao,.?. j 1^ f j

0BRIGA«^ÔE.S da contratada - Para a boa a cibal «ccujo dí ■presente contrato, obnga-se, aindaj ii CONTRATADA: j i 7/::! ;
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ESPIADO DO MARANHÃO :

I^REFElTLiJlA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES i
CNTJ: 01.577.844/lJ001-62 ■!

c) Manter durante toda a cxecuçüo cio contrato, as informações sobre os endereços c telefones i'
para contato, devidamente atualizada: _ ■
d) Dar ciência imediata, que deveiVi cumprir as posturas do Município, e as disposições lcgais'j
estaduais e federais inerentes; 'j
e) Rcsponsabiliza-sc pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros decorrentes,
de sua culpa ou dolo na execução do contrato; ^ j
Q Prestar os esclarecimentos, que llie frirem solicitados e atender prontamente às rcclamaçõesf
sobre seus produtos; ^ j
g) Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidirem;
ou venham a incidir, direta e indiretanu-mc, sobre os produtos vencidos, bem como pelo custOj
de frete na entrega, e demais custos inci cnies ou fornecimento dos produtos;
li)Manter durante a execução do Comrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;
i) Não transferir ou ceder a outrem, no lodo ou em parle para o fornecimento dos materiais;
j) Comunicar por escrito, à Contratante, qualquer irregularidade dc caráter urgente c prestar ds
esclarecimentos que julgarnccessários, / i
k) Substituir, imediatamente quahjuer ocm que apresente defeito dc fabricação oii por ;j
manuseio inadequado no transporte; \ f ;! j1) Arcar'com todos os custos de reposição dir reintegra nds|^^,..em qpe osjprodutos não
atenderem às condições especificadas ncste^Terrnb de Referência;^'
m) Adotar cautelas especiais para o transporte; no que couber; ' S
n) A Prefeitura Municipákde São Pedro dos Crehtes-lvtA, não aceitará, sob nenhum pretexto,
a  transferencia dc responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros, sendo expressamente vedada a subcontraiaçüo. |

s  I

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do
contrato, cm compatibilidade com ;a^ obrigações àssiunidas, todas as condições dç habilitação e
qualificação exigidas na licitação, e áia comunicação caso ocoraa algum fato impeditivo, sob riS|COdeincorrerlisnenalidadeslegais. íj| ' '■ . , x |
CLÁUSLM. \ \I - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTR.\tÀNTE - Obriga-se p CqWrATANTE
a:

a) Acompanhar c fiscalizar a execução do Contrato', registrando as ocorrências &as deficiências
porventura existentes e èncájfuíthaiiÜo cópia imediatámente à CONTRATADA, para a pronta
coraeçgddás irreguláfidadès'apl)nia(ías; 1 Á
b) Designar profissionais, parajna qualidade de fiscal, acompanhar, o fomecimcnto/execúçad
do serviço objeto do contrato;; • ; .1 j
c) Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra
durante a execução dos maicijílis; { (
d) Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado; ;j Jj
e) Fornecer atestados de capucidide técnica qiiando solicitado, desde que atendidas as
Obrigações Contratuais; j ij ||
í) Receber e conferir a objetoj. jí
g) Recusar o objeto que não éstivçf de acordo com as especificações;
h) Prestar as informações e osjesclarecimentos que venham a ser solicitados-ipela contrai
i) Atestar as Notas Fiscais/FaiWas após a efetiva realização dos serviços, :(

I

da:

CLÁUSIÍLA XII - DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - Durante |),;jprazp de duração db
çpníraioja CONTRATANTE dêsignii o Secretário Municipal de Educação pàraraconipanhar^è|4designai

í  li Página 5 üèlfii''' •

Digitalizada com CamScanner



■  KSTAlíO DO MARANirÂD

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
CNPJc OI.377.844/ÜÍIOI-62

fiscalizar a cxccuçào conlratual, o qiia! deverá receber mensalmente os sendços, mediante
competente atestado, dispensado o recebimento provisório por se tratar de serviços técnicos
profissionais especializados.

CLÁUSULA XIII - DO FORO - As panes elegem do Foro da Comarca de Balsas - MA, comi
reniincia expressa a qualquer outro, pormaís pi ivüegiado que seja, paru dirimir as queslóes judiciais'
relativas ou resultantes do presente controto.

E assim por haverem acordadOpdeclanun amb is as partos aceitas todas as disposições cstabclccidas'í
nas cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente, ílmiando-o em 03 (ués) vias de;|
igual teor, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

to Pedro dos Crentes -MA 31 de Março de 2020

LAHESIO RODRIGUES DO BONFlNf
CONTRATAlSfE

AVID ROMEU DE CARVALHO - ME

EMPRESA CONTRATADA

- - -ii-
TESTEMUNHAS:

Noract ■

Aonie

mc>f\ rín
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